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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

 

 

NOTÍCIAS DO STF 

 

 

Mantida classificação de homicídio doloso em acidente de trânsito com vítima fatal 

O ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiram, na 

sessão desta terça-feira (1°), Habeas Corpus (HC 127774) impetrado em favor de N.A.G., 

denunciado por homicídio qualificado e tentativa de homicídio, ambos com dolo 

eventual, em decorrência de acidente causado na condução de uma camionete após a 

ingestão de bebida alcoólica, no município de Naviraí (MS), em 2010. 

De acordo com o HC, o condutor perdeu o controle do veículo ao passar por um quebra-

molas, que o fez desviar para a pista contrária e entrar num bar, atingindo as vítimas. Ele 

se recusou a fazer o teste de bafômetro, mas seu estado de embriaguez foi atestado por 

testemunhas e policiais que atenderam à ocorrência, inclusive com apreensão de bebidas 

dentro veículo. De acordo com a denúncia do Ministério Público, “tamanho era o estado 

de embriaguez que o denunciado, após o ocorrido, aumentou o volume do som da 

camioneta, saiu do veículo, encostou-se na carroceria e acendeu um cigarro, como se 

nada tivesse acontecido”. 

Buscando afastar o dolo eventual, com a desclassificação para homicídio culposo, a 

defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 

que denegou a ordem. Na sequência, interpôs recurso ordinário ao Superior Tribunal de 

Justiça, que foi desprovido. 

No Supremo, a defesa alegou ofensa à celeridade processual, uma vez que, apesar de 

solto, o acusado aguarda o desfecho do processo por mais de cinco anos. Sustenta 

também que a tipificação penal pela qual está sendo processado é incorreta, pois não 

estaria comprovado o dolo eventual da conduta, mas apenas a culpa. 

Relator do HC, o ministro Teori Zavascki salientou em seu voto que a imputação de 

homicídio doloso na direção de veículo automotor supõe a evidência de que o acusado 

assume o risco pelo possível resultado danoso. Ele explicou que a dificuldade na 

especificação desses delitos está nos “estreitos limites conceituais” que ligam o dolo 

eventual e a culpa consciente. No caso, porém, os autos demonstram que a qualificação 

do crime como doloso decorreu das circunstâncias especiais do caso – “notadamente a 

aparente indiferença para com o resultado lesivo”. O relator citou ainda que não ficou 

configurada violação ao princípio da razoável duração do processo, necessária para 

caracterizar constrangimento ilegal. 
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O ministro assinalou também que se antecipar sobre o julgamento a ser feito pelas 

instâncias ordinárias acerca da adequação legal da conduta descrita na denúncia, além de 

exigir o exame de provas, implicaria “evidente distorção do modelo constitucional de 

competência”, o que não é admitido pela jurisprudência do STF. 

O voto do relator foi seguido por unanimidade. 

 

Diferença de classes no SUS é inconstitucional, decide STF 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou 

inconstitucional a possibilidade de um paciente do Sistema Único de Saúde (SUS) pagar 

para ter acomodações superiores ou ser atendido por médico de sua preferência, a 

chamada diferença de classes. Os ministros negaram provimento ao Recurso 

Extraordinário (RE) 581488, sob a fundamentação de que esse tipo de pagamento 

contraria o artigo 196 da Constituição Federal, que garante a todos os cidadãos acesso 

universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 

O RE foi interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul 

(CREMERS) contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), que 

manteve sentença em ação civil pública no sentido de vedar esse tipo de pagamento. O 

TRF-4 entendeu que, mesmo sem ônus para o Estado, possibilitar a diferença de classes 

representaria dar tratamento diferenciado aos pacientes dentro de um sistema que prevê o 

acesso universal e igualitário da população carente às ações e serviços do SUS, conforme 

estabelece a Constituição Federal. 

O relator do recurso, ministro Dias Toffoli, salientou que a decisão representa um reajuste 

da jurisprudência da Corte que permitia a diferenciação em casos individuais em que a 

especificidade da doença ou do tratamento assim exigisse. Ele observou que esse 

entendimento foi fixado durante a transição do modelo anterior, no qual o acesso ao 

sistema de saúde público era garantido apenas aos segurados da previdência social e seus 

dependentes, e a implementação do SUS, um sistema universal que prevê o atendimento a 

todos os cidadãos, criado pela Constituição de 1988. 

O ministro ressaltou que, no caso dos autos, a hipótese é completamente diferente, pois a 

ação civil pública proposta pelo CREMERS tem como objetivo estabelecer a diferença de 

classes de forma ampla e irrestrita, assegurando a quem puder pagar acesso a 

acomodações melhores e atendimento por médico de sua escolha. Segundo ele, essa 

diferenciação subverteria a garantia constitucional de acesso universal à saúde e os 

fundamentos do SUS, que se orienta sempre pela equidade do acesso e do tratamento. De 

acordo com ele, a introdução de medidas diferenciadoras é inadmissível, a não ser em 

casos extremos e devidamente justificados. 

“A diferença de classes, o atendimento por médico privado e a dispensa da triagem prévia 

ao internamento não se enquadram nessas exceções. Permiti-los seria aceitar a instituição 

de privilégios odiosos desprovidos de respaldo constitucional. Esforços no sentido da 

promoção da universalidade e da igualdade do sistema de acesso são bem-vindos. 

Esforços em sentido oposto, como os que aqui se pretende implementar pelo recorrente, 

são intoleráveis à luz da Constituição da República”, argumentou. 
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O RE 581488 tem repercussão geral e a decisão vale para todos os processos semelhantes 

sobrestados em outras instâncias. A tese firmada foi a de que: “É constitucional a regra 

que veda, no âmbito do SUS, a internação em acomodações superiores, bem como o 

atendimento diferenciado por médico do próprio SUS ou por médico conveniado, 

mediante o pagamento da diferença dos valores correspondentes”. 

Caso 

Em ação civil pública contra o município de Canelas (RS), gestor municipal do SUS, o 

CREMERS argumenta que o paciente tem direito líquido e certo de optar por outras 

acomodações, desde que pague pela diferença respectiva, uma vez que essa conduta não 

representa quebra da isonomia nem acarreta prejuízos ao sistema de saúde ou aos demais 

usuários. Sustenta, também, que o médico tem o direito de receber essa diferença paga, 

nos termos em que previamente acordado. 

AGU 

Em manifestação, a Advocacia-Geral da União argumentou que a pretensão do 

CREMERS "afronta o princípio da isonomia de tratamento aos pacientes do SUS, 

atentando contra a prestação de um serviço universal e igualitário de assistência à saúde, 

permitindo àqueles que dispõem de melhores condições financeiras que paguem 'por fora' 

para ter um tratamento privilegiado em relação aos demais". 

PGR 

O parecer da Procuradoria Geral da República destaca que o SUS é regido, dentre outros, 

pelos princípios da universalidade e da equidade. Observa que o Poder Público tem por 

missão adotar políticas que reafirmem essas diretrizes, guiando os seus esforços no 

sentido de ampliar cada vez mais o atendimento público à população, não podendo adotar 

diretrizes que esvaziem o sentido da universalidade da cobertura do SUS, ou restrinjam o 

seu acesso. 

- Leia a íntegra do voto do relator, ministro Dias Toffoli. 

PR/FB 

Leia mais: 

02/10/2012 - Pagamento para melhorar nível de acomodação de paciente do SUS tem 

repercussão geral 

  

 

Fixada tese de repercussão geral em recurso sobre nomeação de candidatos fora das 

vagas de edital 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) fixou nesta quarta-

feira (9) a tese de repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 837311, julgado em 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/RE581488DT.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=219865&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=219865&caixaBusca=N
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outubro, que discutiu a nomeação de candidatos classificados fora das vagas previstas em 

edital, antes da convocação dos aprovados em concurso posterior. 

A tese estabelece que: “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso 

para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera 

automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas 

no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da 

administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder Público 

capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período 

de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. Assim, o 

direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público exsurge nas 

seguintes hipóteses: 

1 – Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; 

2 – Quando houver preterição na nomeação por não observância da ordem de 

classificação; 

3 – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do 

certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por 

parte da administração nos termos acima.” 

O julgamento ocorreu em 14 de outubro, mas dada a complexidade do tema, os ministros 

deixaram a discussão sobre a tese para sessão posterior. No caso dos autos, foi negado 

provimento a recurso interposto pelo Estado do Piauí contra acórdão proferido pelo 

Tribunal de Justiça local (TJ-PI) que determinou à administração pública a nomeação de 

candidatos aprovados em concurso para o preenchimento de cargos de defensor público, 

mas que haviam sido classificados fora das vagas previstas em edital, antes da 

convocação dos candidatos aprovados em certame posterior. 

Leia mais: 

14/10/2015 - STF mantém decisão que determinou nomeação de defensores públicos no 

Piauí 

 

 

 

“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto - 2 
 

Não é possível o cômputo do período de prova cumprido em suspensão condicional da 

pena para preenchimento do requisito temporal objetivo do indulto natalino. Com base 

nessa orientação, a Segunda Turma[0], em conclusão de julgamento e por maioria, 

denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se pleiteava tal contagem, relativamente ao 

cumprimento de um quarto da pena privativa de liberdade, instituído pelo art. 1º, XIII, do 

Decreto 8.172/2013 (“Art. 1º Concede-se indulto coletivo às pessoas, nacionais e 

estrangeiras; … XIII – condenadas a pena privativa de liberdade, desde que substituída 

por restritiva de direitos, na forma do art. 44 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão condicional da pena, 

que, de qualquer forma, tenham cumprido, até 25 de dezembro de 2013, um quarto da 

pena, se não reincidentes, ou um terço, se reincidentes”) — v. Informativo 787. A 

impetrante sustentava, em suma, que o paciente reuniria todos os requisitos necessários 

para a fruição do benefício, porque já teria cumprido mais de um quarto do período de 

prova para a suspensão condicional da pena que lhe fora imposta. O Colegiado asseverou 

que não se poderia confundir o tempo alusivo ao período de prova, exigido para a 

obtenção da suspensão condicional da pena, com o requisito temporal objetivo previsto 

no art. 1º, XIII, do Decreto 8.172/2013, qual seja o cumprimento parcial da pena. 

Reiterou, assim, o que decidido no HC 117.855/SP (DJe de 19.11.2013). Vencido o 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301777
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301777
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Ministro Teori Zavascki, que concedia a ordem por entender que o período de prova 

cumprido em suspensão condicional da pena deveria ser computado como tempo de 

cumprimento de pena restritiva de liberdade. O Ministro Gilmar Mendes reajustou seu 

voto para acompanhar o voto divergente. 

HC 123698/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 17.11.2015. (HC-123698) 

 

 

“Habeas corpus” de ofício e recebimento de denúncia - 2 
 

Ante a falta de justa causa (CPP, art. 395, III), a Segunda Turma, em conclusão de 

julgamento, resolveu questão de ordem para conceder, de ofício, ordem de “habeas 

corpus” e rejeitar denúncia pela suposta prática dos crimes de fraude à licitação (Lei 

8.666/1993, art. 90) e peculato (CP, art. 312) — v. Informativo 806. Na espécie, após o 

recebimento de denúncia por juízo de primeiro grau, a diplomação do acusado como 

deputado federal ensejara a remessa dos respectivos autos ao STF para prosseguimento 

do feito. O Colegiado afirmou que, nos termos do art. 230-A do Regimento Interno do 

STF, em havendo deslocamento de competência para o STF, a ação penal deveria 

prosseguir no estado em que se encontrasse, preservada a validade dos atos já praticados 

na instância anterior, em homenagem ao princípio “tempus regit actum”. Contudo, o STF 

não poderia permitir que uma ação penal inviável prosseguisse, pelo só fato de recebê-la 

no estado em que se encontrasse, sob pena de manifesto constrangimento ilegal ao réu. 

Não bastasse isso, o prosseguimento do feito acarretaria a desnecessária prática de 

inúmeros atos de instrução, como a inquirição de testemunhas e a produção de perícias. 

Ademais, a justa causa para a ação penal consistiria na exigência de suporte probatório 

mínimo a indicar a legitimidade da imputação e se traduziria na existência, no inquérito 

policial ou nas peças de informação a instruir a denúncia, de elementos sérios e idôneos 

que demonstrassem a materialidade do crime e a existência de indícios razoáveis de 

autoria. No caso, o acusado, à época da concorrência supostamente fraudada, da 

assinatura do contrato e de seus aditivos, da sua execução, das medições de obra e dos 

pagamentos à empresa contratada — questões atinentes ao objeto da ação penal em 

comento —, não mais seria o chefe do Poder Executivo local, por haver renunciado ao 

seu mandato. Portanto, além de não subsistir relação de subordinação hierárquica com os 

responsáveis pela licitação, o acusado não mais deteria qualquer poder de mando sobre o 

curso do procedimento licitatório e a execução do contrato ora hostilizado. O simples fato 

de ser governador, à época em que determinada secretaria de Estado firmara o convênio 

objeto de apuração, não atrairia a sua responsabilidade penal pela fraude à licitação 

subsequente e pelo eventual desvio de verbas na execução do contrato. Reiterou-se o que 

decidido na AP 477/RS (DJe de 29.5.2009). Assim, à míngua de elementos probatórios 

concretos, constituiria mera criação mental da acusação a pretensa relação de causalidade 

entre as doações eleitorais feitas ao réu e o seu suposto concurso para a fraude à licitação 

e ao desvio de recursos públicos. 

AP 913 QO/AL, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015. (AP-913) 

 

 

 

Multa: justiça gratuita e suspensão do recolhimento 
 

As partes beneficiárias da justiça gratuita não estão isentas do pagamento da multa do art. 

557, § 2º do CPC (contra recurso manifestamente inadmissível ou infundado), porém, o 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=123698&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=913&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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recolhimento do numerário deve ficar suspenso, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950 

(“Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a 

pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se 

dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal 

pagamento, a obrigação ficará prescrita”). Com base nessa orientação, a Primeira Turma, 

por maioria, acolheu, em parte, os embargos de declaração apenas para determinar a 

suspensão da execução da multa. A Turma enfatizou que, na espécie, enquanto 

perdurasse a situação de pobreza a multa não seria exigível. Vencido o Ministro Roberto 

Barroso que rejeitava os embargos para manter a cobrança da multa. 

RE 775685 AgR-ED/BA, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015. (RE-775685) 

 

 

 

Tráfico de entorpecente e transposição de fronteira 
 

A incidência da causa de aumento de pena prevista na Lei 11.343/2006 [“Art. 40. As 

penas previstas nos artigos 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, 

se: (...) V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal”] não demanda a efetiva transposição da fronteira da unidade da Federação. Seria 

suficiente a reunião dos elementos que identificassem o tráfico interestadual, que se 

consumaria instantaneamente, sem depender de um resultado externo naturalístico. Esse é 

o entendimento da Primeira Turma, que, em conclusão de julgamento e por maioria, 

denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se sustentava a não incidência da 

mencionada majorante, porque o agente teria adquirido a substância entorpecente no 

mesmo Estado em que fora preso. Segundo o Colegiado, existiriam provas suficientes 

quanto à finalidade de consumar a ação típica, a saber: a) o paciente estava no interior de 

ônibus de transporte interestadual com bilhete cujo destino final seria outro Estado da 

Federação; e, b) a fase da intenção e a dos atos preparatórios teriam sido ultrapassadas no 

momento em que o agente ingressara no ônibus com a droga, a adentrar a fase de 

execução do crime. O fundamento da punição de todos os atos de execução do delito 

responderia ao fim político-criminal e preventivo que presidiria o Direito Penal. Essa a 

razão porque a tentativa seria punível, em atenção à necessidade político-criminal de 

estender a ameaça ou cominação penal, prevista para os tipos delitivos consumados, 

também às condutas que, embora não consumassem o delito, estariam próximas da 

consumação e se realizariam com a vontade de obter essa efetividade. Consoante a 

dogmática penal, o âmbito do fato punível começaria quando o sujeito iniciasse a 

execução do delito diretamente por fatos exteriores, ainda que não fosse necessário o 

efetivo começo da ação tipificada no verbo nuclear do tipo penal. Assim, o transporte da 

droga, uma vez iniciado, se protrairia no tempo, a revelar crime de consumação 

permanente. Isso permitiria o flagrante durante a execução desse transporte. Vencido o 

Ministro Marco Aurélio, que afastava a causa de aumento versada no inciso V do art. 40 

da Lei 11.343/2006. Apontava que haveria distorção no fato de se ter como consumado 

crime interestadual e tentado quanto à causa de aumento de pena. 

HC 122791/MS, rel. Min. Dias Toffoli, 17.11.2015. (HC-122791) 

 

 

Concurso público e nomeação precária - 2 
 

O candidato que toma posse em concurso público por força de decisão judicial precária 

assume o risco de posterior reforma desse julgado que, em razão do efeito “ex tunc”, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=775685&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=122791&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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inviabiliza a aplicação da teoria do fato consumado em tais hipóteses. Assim a Primeira 

Turma concluiu o julgamento, por maioria, ao negar provimento a recurso ordinário em 

mandado de segurança no qual se pretendia a incidência da teoria do fato consumado, 

bem como a anulação da portaria que tornara sem efeito nomeação para o cargo de 

auditor-fiscal do trabalho. Na espécie, a candidata participara de segunda etapa de 

concurso público, mediante deferimento de liminar, com sua consectária posse no cargo. 

Após mais de 15 anos, em julgamento de mérito, denegara-se a ordem e, por conseguinte, 

o Ministério do Trabalho editara ato em que tornada sem efeito respectiva nomeação — 

v. Informativo 688. De início, a Turma salientou que o STF reconhecera a existência de 

repercussão geral cuja tese abrangeria a circunstância contemplada no presente feito (RE 

608.482/RN, DJe de 2.5.2012). Explicou que as particularidades da situação em apreço 

conduziriam para a não aplicação da teoria do fato consumado. A recorrente tivera sua 

participação na segunda etapa do concurso assegurada por decisão judicial que, ao final, 

fora reformada (denegada) e transitara em julgado, sem que ela ajuizasse ação rescisória. 

A pretensão da ora recorrente, portanto, já estaria fulminada na origem. É certo que sua 

nomeação somente fora implementada por força de decisão proferida nos autos de outro 

processo proposto pela impetrante (ação de obrigação de fazer), no qual obtivera, em 

última instância, decisão favorável. Todavia, essa segunda demanda guardaria nítida 

relação de dependência com aquela que transitara em julgado e lhe fora desfavorável. 

Portanto, seja pela aplicação do entendimento firmado em repercussão geral, seja pelas 

particularidades processuais que envolvem o caso concreto, a Turma entendeu não ser 

possível aplicar a teoria do fato consumado. Vencido o Ministro Luiz Fux (relator), que, 

com base no princípio da proteção da confiança legítima, dava provimento ao recurso 

ordinário, a fim de assegurar a permanência da recorrente no cargo. 

RMS 31538/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 

17.11.2015. (RMS-31538) 

 

 

Transexual e direito a identidade de gênero 
 

O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a reparação de 

danos morais a transexual que teria sido constrangida por funcionário de “shopping 

center” ao tentar utilizar banheiro feminino. O Ministro Roberto Barroso (relator) deu 

provimento ao recurso extraordinário para que fosse reformado o acórdão recorrido e 

restabelecida a sentença que condenara o “shopping” a pagar indenização de R$ 15 mil 

pela retirada da transexual do banheiro. Além disso, propôs a seguinte tese para efeito de 

repercussão geral: “Os transexuais têm direito a serem tratados socialmente de acordo 

com a sua identidade de gênero, inclusive na utilização de banheiro de acesso público”. 

Afirmou que seria direito fundamental dos transexuais serem tratados socialmente de 

acordo com sua identidade de gênero. Ressaltou que o princípio da dignidade da pessoa 

humana incluiria valor intrínseco de todos os seres humanos. Portanto, o transexual teria 

o direito fundamental de ser reconhecido e de ser tratado pelo seu valor intrínseco, por 

sua dimensão ontológica. O valor intrínseco geraria um conjunto de direitos entre os 

quais se destacaria o direito à igualdade. Portanto, toda pessoa teria o mesmo valor 

intrínseco que a outra e consequentemente teria o mesmo direito ao respeito e à 

consideração. Sublinhou que a ótica da igualdade como reconhecimento visaria 

justamente combater práticas culturais enraizadas que inferiorizariam e estigmatizariam 

grupos sociais. Enfatizou que o papel do Estado, da sociedade e de um tribunal 

constitucional, em nome do princípio da igualdade materializado na Constituição, seria 

restabelecer ou proporcionar, na maior extensão possível, a igualdade dessas pessoas, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31538&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=31538&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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dever-se-lhes-ia ser atribuído o mesmo valor intrínseco que todos teriam dentro da 

sociedade. Destacou que outra dimensão da dignidade da pessoa humana seria a 

dignidade como autonomia do individuo, o que consubstanciaria no livre arbítrio das 

pessoas, na autodeterminação, na capacidade de fazer suas escolhas existenciais 

essenciais e de desenvolver sua personalidade. Assim, deixar de reconhecer a um 

indivíduo a possibilidade de viver a sua identidade de gênero seria privá-lo de uma das 

dimensões que dariam sentido a sua existência. Frisou que a mera presença de transexual 

feminina em áreas comuns de banheiro feminino poderia gerar algum constrangimento a 

mulheres, porém não seria comparável àquele suportado por um transexual que não teria 

a sua condição respeitada pela sociedade. Consignou que um Estado democrático teria o 

dever constitucional de proteger as minorias. Observou que a democracia não teria apenas 

a dimensão formal de ser o governo das maiorias, mas também uma dimensão substantiva 

que seria a proteção dos direitos fundamentais das pessoas. O Ministro Edson Fachin 

acompanhou o relator, porém majorou a indenização para R$ 50 mil e determinou a 

reautuação dos autos com o nome social da recorrente. Em seguida, pediu vista o 

Ministro Luiz Fux. 

RE 845779/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 19.11.2015. (RE-845779) 

 

 

Mandado de segurança e oitiva do Ministério Público 
 

A Segunda Turma iniciou julgamento de recurso em mandado de segurança em que se 

discute: a) a nulidade de acórdão proferido pelo STJ, em sede de mandado de segurança, 

sem que tenha sido providenciada a oitiva do Ministério Público, na forma do art. 12 da 

Lei 12.016/2009 [“Findo o prazo a que se refere o inciso I do “caput” do art. 7º desta Lei, 

o juiz ouvirá o representante do Ministério Público, que opinará, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias”]; e b) a legitimidade do referido acórdão, no ponto em 

que assentada a validade do art. 6º da Resolução 12/2009 do STJ, que enseja a 

irrecorribilidade da decisão de relator havida em reclamação ajuizada contra decisão de 

turma recursal dos juizados especiais. O Ministro Teori Zavascki (relator) deu 

provimento ao recurso para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à 

origem para a retomada do processamento do mandado de segurança, ouvindo-se o 

“parquet”. Afirmou que, em certas situações, a inobservância do referido preceito 

normativo seria considerada superável. Por exemplo, nos casos de: a) saneamento da 

irregularidade por eficiente intervenção posterior; b) ausência de prejuízo; e c) 

insignificância da matéria ou sua reiteração no âmbito do órgão julgador. Contudo, a 

prévia oitiva do Ministério Público seria inafastável em casos como o dos autos, em que a 

questão jurídica envolvida seria de alta relevância constitucional e teria dimensão que 

extrapolaria o interesse particular do impetrante. Essa afirmação ganharia reforço quando 

se considerasse a enorme força expansiva e vinculativa que decorreria das decisões da 

corte especial do STJ, principalmente em se tratando de questão jurídica inédita. Em 

seguida, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. 

RMS 32482/DF, rel. Min. Teori Zavascki, 24.11.2015. (RMS-32482) 

 

 

Arquivamento de inquérito e procedimento investigatório criminal 
 

A Segunda Turma retomou o julgamento de agravo regimental em reclamação na qual se 

discute a existência de desrespeito à autoridade de decisão que determinara o 

arquivamento do Inq 3.738/SP. O agravante aponta a ilegitimidade da instauração de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=845779&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=32482&classe=RMS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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procedimento investigatório criminal por parte de Ministério Público estadual para apurar 

os mesmos fatos objeto do referido inquérito. Na sessão de 22.9.2015, o Ministro Teori 

Zavascki (relator) negou provimento ao agravo regimental, mantida, portanto, a decisão 

que negara seguimento à reclamação. Asseverou que o cabimento da reclamação, 

instituto jurídico de natureza constitucional, deveria ser aferido nos estritos limites das 

normas de regência. Essas só a conceberiam para preservação da competência do STF e 

para garantia da autoridade de suas decisões (CF, art. 102, I, “l”), bem como contra atos 

que contrariassem ou indevidamente aplicassem súmula vinculante (CF, art. 103-A, § 3º). 

No caso, entretanto, a reclamação visaria a impedir a tramitação de procedimento 

instaurado no âmbito de Ministério Público estadual, hipótese em que não se teria ainda 

persecução penal, o que só se daria, de regra, com o indiciamento formal do acusado (Lei 

12.830/2013, art. 2º, § 6º). Assim, a mera tomada de providências no âmbito do órgão 

ministerial, por não possuir qualificação jurídica de persecução penal, não implicaria 

afronta à decisão de arquivamento do Inq 3.738/SP, sendo inviável, portanto, a utilização 

da via reclamatória para o fim pretendido. Ademais, a jurisprudência do STF seria no 

sentido de que o arquivamento judicial do inquérito ou das peças a consubstanciar a 

“notitia criminis” não afastaria a possibilidade de aplicação do que dispõe o art. 18 do 

CPP, hipótese em que, havendo notícia de provas substancialmente novas, legitimar-se-ia 

a reabertura das investigações penais (HC 84253/RO, DJu de 17.12.2004), o que se daria 

na espécie. Na presente assentada, o Ministro Gilmar Mendes, em divergência, proferiu 

voto-vista no sentido de dar provimento ao agravo e julgar procedente o pedido 

formulado na reclamação. Afirmou que, em tese, a situação em comento se enquadraria 

na hipótese de cabimento da reclamação perante o STF, na forma do art. 102, I, “l”, da 

Constituição. Assim, de acordo com o art. 18 do CPP, após o arquivamento do inquérito 

por falta de provas, poder-se-ia proceder “a novas pesquisas” se de outras provas 

houvesse notícia. Por outro lado, a reabertura da investigação não poderia decorrer da 

simples mudança de opinião ou reavaliação da situação. Seria indispensável que houvesse 

novas provas ou, ao menos, novas linhas de investigação em perspectiva. Não seria 

possível, ademais, a reabertura de investigações para aprofundar linhas de investigação já 

disponíveis para exploração anterior. No vertente caso, contudo, teria havido a simples 

reabertura de investigação arquivada a pedido do PGR. Os fatos estariam inseridos no 

contexto de irregularidades que foram objeto original do Inq 3.738/SP. Após o voto da 

Ministra Cármen Lúcia, que acompanhou o relator e negou provimento ao regimental, 

pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli[0]. 

Rcl 20132/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 24.11.2015. (Rcl-20132) 

 

 

Assistência judiciária gratuita: art. 12 da Lei 1.060/1950 e recepção 

 

O art. 12 da Lei 1.060/1950 (“A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas 

ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou 

da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder 

satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita”) foi recepcionado pela presente 

ordem constitucional. Com base nessa orientação, o Plenário, em julgamento conjunto, 

recebeu os embargos de declaração como agravo regimental e a eles deu provimento para 

determinar aos juízos de liquidação e de execução que observem o benefício da 

assistência judiciária gratuita deferido no curso da fase cognitiva. Vencido o Ministro 

Marco Aurélio quanto à conversão. O Tribunal concluiu que o art.12 da mencionada lei 

seria materialmente compatível com o art. 5º, LXXIV, da CF (“O Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”). 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=20132&classe=Rcl&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Frisou que a taxa judiciária seria tributo da espécie taxa. Portanto, deveria guardar 

pertinência com a prestação do serviço público referente à Administração da Justiça, além 

de ser divisível. Ademais, não obstante estivesse topograficamente fora do Sistema 

Tributário Nacional, a doutrina e a jurisprudência em matéria tributária reconheceriam o 

art. 5º, LXXIV, da CF, como imunidade, por conseguinte assim deveria ser lido o termo 

“isenção” do art. 12 do diploma normativo impugnado. Contudo, impenderia observar 

que a norma imunizante seria condicionada por uma situação de fato, a ser comprovada 

em juízo, qual seja, a insuficiência de recursos econômicos para promover uma ação, sem 

colocar em risco o próprio sustento e do núcleo familiar. A fim de concretizar a 

imunidade nos estreitos limites em que justificada, a legislação exigiria do Estado-Juiz a 

emissão de um juízo de equidade tributária e forneceria para isso os meios processuais 

adequados, como, por exemplo, a modulação da gratuidade, a irretroatividade do 

benefício e a possibilidade de revogação do ato concessivo da benesse fiscal. Não seria 

justo privilegiar tributariamente jurisdicionado que recuperasse sua capacidade 

contributiva para adimplir obrigação relacionada à taxa, em detrimento de todo corpo 

social que pagaria impostos sobre as bases econômicas renda, patrimônio e consumo. 

RE 249003 ED/RS, rel. Min. Edson Fachin, 9.12.2015. (RE-249003) 

RE 249277 ED/RS, rel. Min. Edson Fachin, 9.12.2015. (RE-249277) 

RE 284729 AgR/MG, rel. Min. Edson Fachin, 9.12.2015. (RE-284729) 

 

 

 

 

DECISÕES DO STF 

 

 

MS N. 27.601-DF 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

CONCURSO – ATIVIDADE JURÍDICA – ESPECIFICIDADE – ARTIGO 129, § 3º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ALCANCE. A expressão “três anos de atividade 

jurídica”, contida no artigo 129 da Constituição Federal, não encerra vinculação a 

atividade privativa de bacharel em direito. 

 

 

HC N. 126.573-BA 

RELATORA: MIN. ROSA WEBER 

EMENTA: HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. SUBSTITUTIVO 

DE RECURSO CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

HOMICÍDIOS QUALIFICADOS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO 

PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO 

NA FORMAÇÃO DA CULPA NÃO CONFIGURADO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. 

1. Contra acórdão exarado em recurso ordinário em habeas corpus remanesce a 

possibilidade de manejo do recurso extraordinário previsto no art. 102, III, da 

Constituição Federal. Diante da dicção constitucional, inadequada a utilização de novo 

habeas corpus, em caráter substitutivo. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=249003&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=249277&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=284729&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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2. Prisão preventiva decretada em razão do risco à ordem pública, da conveniência da 

instrução criminal, pois as circunstâncias concretas dos autos indicam a periculosidade do 

agente e a eventual ameaça às testemunhas. Precedentes. 

3. A razoável duração do processo não pode ser considerada de maneira isolada e 

descontextualizada das peculiaridades do caso concreto. 

4. Habeas corpus extinto sem resolução do mérito. 

 

 

HC N. 94.680-SP 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. FIXAÇÃO DE PENA-BASE. LATROCÍNIO. 

MAUS ANTECEDENTES. FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DESRESPEITO. OCORRÊNCIA. ORDEM 

CONCEDIDA. 

I – Inquéritos ou processos em andamento, que ainda não tenham transitado em julgado, 

não devem ser levados em consideração como maus antecedentes na dosimetria da pena. 

II – Ordem concedida. 

 

 

RMS N. 29.914-DF 

RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO DE SERVIDORES INATIVOS 

AO PESSOAL DA ATIVA NO QUE SE REFERE AO PAGAMENTO DE 

VANTAGEM REMUNERATÓRIA. FICHAS FINANCEIRAS JUNTADAS PELA 

PRÓPRIA AUTORIDADE IMPETRADA EM INFORMAÇÕES, AS QUAIS FORAM 

REUNIDAS EM VOLUME APENSADO AOS AUTOS PRINCIPAIS. 

AFASTAMENTO DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA. RETORNO DOS AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, PARA QUE PROSSIGA NO EXAME DA CAUSA. 

RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 

*noticiado no Informativo 807 

 

 

HC N. 94.620-MS 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: PENAL. HABEAS CORPUS. FIXAÇÃO DE PENA-BASE ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. PREMEDITAÇÃO. MOMENTO DE ANÁLISE. 

MAUS ANTECEDENTES. FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DESRESPEITO. OCORRÊNCIA. ORDEM 

CONCEDIDA. 

I – O magistrado, ao fixar a pena-base dos pacientes, observou fundamentadamente todas 

as circunstâncias judiciais constantes do art. 59 do Código Penal, o que justifica o 

quantum acima do mínimo legal. 

II – A premeditação é analisada quando da fixação da pena-base, tal como ocorreu na 

espécie. 

III – Inquéritos ou processos em andamento, que ainda não tenham transitado em julgado, 

não devem ser levados em consideração como maus antecedentes na dosimetria da pena. 

IV – Ordem concedida. 

 



 

Clipping de Jurisprudência – Ano I – Nº 07 – Dez. 2015 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 
14 

 

HC N. 113.577-RS 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL – ANTECEDENTES CRIMINAIS – 

INQUÉRITOS E PROCESSOS EM CURSO – DESINFLUÊNCIA. Ante o princípio 

constitucional da não culpabilidade, inquéritos e processos criminais em curso, bem como 

condenações por fatos posteriores ao crime, embora com decisões transitadas em julgado, 

são neutros na definição dos antecedentes – precedente: Recurso Extraordinário nº 

591.054, de minha relatoria, julgado no Plenário em 17 de dezembro de 2014, com 

acórdão publicado no Diário da Justiça de 26 de fevereiro de 2015. 

PENA – REGIME DE CUMPRIMENTO – DEFINIÇÃO. O regime de cumprimento da 

pena é fixado, presentes os parâmetros do artigo 33 do Código Penal, ante as 

circunstâncias judiciais. Sendo a pena-base estabelecida no mínimo previsto para o tipo e 

a final em quantitativo inferior a quatro anos, não se tratando de condenado reincidente, 

impõe-se o regime aberto. 

PENA – SUBSTITUIÇÃO – EXAME. Uma vez aplicada pena em patamar a atrair a 

incidência do disposto no artigo 44 do Código Penal, cumpre implementar a substituição 

da restritiva da liberdade pela limitadora de direitos. 

 

 

HC N. 100.978-SP 

REDATOR P/ O ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN 

EMENTA: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FACE DE DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE INDEFERE LIMINAR EM TRIBUNAL SUPERIOR. 

SÚMULA 691/STF. NÃO CONHECIMENTO. PODERES DE INVESTIGAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. TEMA ASSENTADO EM REPERCUSSÃO GERAL. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS CONDI-CIONANTES. 

INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA OU ABUSO DE PODER. 

1. A teor da Súmula 691/STF, não se conhece do habeas corpus impetrado contra decisão 

de relator que indefere liminar em writ originário, salvo em hipóteses excepcionais, em 

que o impetrante demonstre a existência de flagrante ilegalidade ou abuso de poder na 

decisão hostilizada. 

2. “O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e 

por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e 

garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do 

Estado. (…)  ‘O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade 

própria, e por prazo razoável,’ - eis aí a primeira condicionante, o prazo há de ser 

razoável - ‘investigações de natureza penal,’ - portanto, o julgamento abriu as portas para 

a investigação de natureza penal - ‘desde que’ - vem a segunda condicionante - 

“respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer 

pessoa sob investigação do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, - e vem a 

terceira condicionante - as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, - 

vem a quarta - as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso País, - 

fazendo referência expressa aos ilustres advogados - (...) sem prejuízo da possibilidade - 

sempre presente no Estado democrático de Direito - do permanente controle jurisdicional 

dos atos, - do Ministério Público, é a quinta condicionante - necessariamente 

documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa instituição. - é a 

sexta condicionante” (RE 593.727, Redator para o Acordão Min. Gilmar Mendes, julgado 

em 14.05.2015). 

3. Writ não conhecido 



 

Clipping de Jurisprudência – Ano I – Nº 07 – Dez. 2015 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 
15 

 

 

HC N. 126.315-SP 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas corpus. 2. Tráfico de entorpecentes. Condenação. 3. Aumento da pena-base. Não 

aplicação da causa de diminuição do § 4º do art. 33, da Lei 11.343/06. 4. Período 

depurador de 5 anos estabelecido pelo art. 64, I, do CP. Maus antecedentes não 

caracterizados. Decorridos mais de 5 anos desde a extinção da pena da condenação 

anterior (CP, art. 64, I), não é possível alargar a interpretação de modo a permitir o 

reconhecimento dos maus antecedentes. Aplicação do princípio da razoabilidade, 

proporcionalidade e dignidade da pessoa humana. 5. Direito ao esquecimento. 6. Fixação 

do regime prisional inicial fechado com base na vedação da Lei 8.072/90. 

Inconstitucionalidade. 7. Ordem concedida. 

*noticiado no Informativo 799 

 

 

AG. REG. NO RMS N. 31.515-DF 

RELATOR: MIN. LUIZ FUX 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APLICAÇÃO 

DE PENA DE DEMISSÃO A POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. ABSOLVIÇÃO 

DO DENUNCIADO NA ESFERA PENAL POR AUSÊNCIA DE PROVAS. FATOS 

NOVOS. DENÚNCIA DAS ÚNICAS TESTEMUNHAS PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL POR DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. CONDENAÇÃO E 

RETRATAÇÃO. ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DO 

FATO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA PENA NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DO PODER JUDICIÁRIO NO 

MÉRITO ADMINISTRATIVO DO ATO. INEXISTÊNCIA DE  FALTA RESIDUAL. 

INOCORRÊNCIA DE DECISÃO EXTRA PETITA. MERA INDICAÇÃO DA 

POSSIBILIDADE DE PLEITEAR INDENIZAÇÃO NAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A absolvição penal e a comunicabilidade do resultado na instância administrativa é 

tema jurídico que prescinde de dilação probatória. 

2. A absolvição penal baseada na inexistência do fato ou autoria afasta a responsabilidade 

administrativa, tendo em vista a comunicabilidade das instâncias. 

3. In casu: a) O juízo criminal, quando da absolvição do agravado, não negou, 

expressamente, a existência do fato ou da sua autoria. Ocorre que a superveniência dos 

fatos novos conduzem à conclusão no sentido da  inexistência do fato, porquanto houve a 

condenação de dois dos denunciantes, um por denunciação caluniosa e outro por falso 

testemunho, além da retratação das demais testemunhas.  b) A Comissão Processante não 

sugeriu a aplicação de pena de demissão ao policial com fundamento no fato de ter 

permitido que o motorista buscasse a CNH conduzindo seu próprio veículo. Desse modo, 

não se verifica falta residual. Súmula 18 do STF. c) Inocorreu exame de conveniência, 

oportunidade e utilidade do ato primitivo pelo Poder Judiciário, mas, apenas, a apreciação 

quanto à sua legalidade. 

4. A mera indicação da possibilidade de se pleitar indenização nas instâncias ordinárias, 

sem a existência desse requerimento no recurso ordinário, não configura decisão extra 

petita. 

5.  Agravo regimental a que se nega provimento. 
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REPERCUSSÃO GERAL 

 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 922.144-MG 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO ADMINISTRATIVO. 

DESAPROPRIAÇÃO. GARANTIA DE JUSTA E PRÉVIA INDENIZAÇÃO EM 

DINHEIRO. COMPATIBILIDADE COM O REGIME DE PRECATÓRIOS. 

PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

1. Constitui questão constitucional saber se e como a justa e prévia indenização em 

dinheiro assegurada pelo art. 5º, XXIV, da CRFB/1988 se compatibiliza com o regime de 

precatórios instituído no art. 100 da Carta. 

2. Repercussão geral reconhecida. 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 887.671-CE 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA – DEFENSORIA PÚBLICA – 

PREENCHIMENTO DE CARGO – CONTROLE JUDICIAL – SEPARAÇÃO DE 

PODERES – ALCANCE DOS ARTIGOS 5º, INCISO LXXIV, E 134 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO 

GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a controvérsia alusiva à 

possibilidade de o Poder Judiciário impor o preenchimento de cargo de Defensor Público 

em localidade desamparada, considerados os preceitos dos artigos 5º, inciso LXXIV, e 

134 da Carta de 1988. 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM ARE N. 780.152-DF 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

COISA JULGADA – DESAPROPRIAÇÃO – HONORÁRIOS – AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA – OBJETO – QUESTIONAMENTO – DOMÍNIO – DEFESA – 

PATRIMÔNIO PÚBLICO – ALCANCE DOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI, E 129, 

INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO – 

REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral a controvérsia 

alusiva à possibilidade de ação civil pública ser utilizada como meio hábil a afastar a 

coisa julgada, em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da 

rescisória, considerados os preceitos dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 129, inciso III, da 

Constituição Federal. 

DJe de 23 a 27 de novembro de 2015 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM ARE N. 900.968-BH 

RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO 

ADMINISTRATIVO E DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. SUSPENSÃO DO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DANOS. INDENIZAÇÃO. MATÉRIA 
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DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

I – A controvérsia relativa à ocorrência de dano indenizável em virtude da suspensão do 

fornecimento de energia elétrica por empresa prestadora de serviço público está restrita 

ao âmbito infraconstitucional. 

II – O exame da questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas 

infraconstitucionais, o que afasta a possibilidade de reconhecimento do requisito 

constitucional da repercussão geral. 

III – Repercussão geral inexistente. 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 736.090-SC 

RELATOR: MIN. LUIZ FUX 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL 

QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE E CONLUIO. 150% SOBRE A 

TOTALIDADE OU DIFERENÇA DO IMPOSTO OU CONTRIBUIÇÃO NÃO PAGA, 

NÃO RECOLHIDA, NÃO DECLARADA OU DECLARADA DE FORMA INEXATA 

(ATUAL § 1º C/C O INCISO I DO CAPUT DO ARTIGO 44 DA LEI FEDERAL Nº 

9.430/1996). VEDAÇÃO AO EFEITO CONFISCATÓRIO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. QUESTÃO RELEVANTE DOS PONTOS DE VISTA 

ECONÔMICO E JURÍDICO. TRANSCENDÊNCIA DE INTERESSES. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 905.357-RR 

REDATOR P/ O ACÓRDÃO: MIN. TEORI ZAVASCKI 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ESTADO DE RORAIMA. SERVIDORES PÚBLICOS. 

REVISÃO GERAL ANUAL. ÍNDICE DE 5%. PREVISÃO NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS (LEI ESTADUAL 339/02). AUSÊNCIA DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA CORRESPONDENTE NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 

RESPECTIVO ANO. EXISTÊNCIA OU NÃO DE DIREITO SUBJETIVO. 

REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 

1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à existência ou não de direito subjetivo 

a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto apenas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei 

Orçamentária do respectivo ano. 

2. Repercussão geral reconhecida. 

 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM ARE N. 901.623-SP 

RELATOR: MIN. EDSON FACHIN  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PENAL. ART. 19 DA LEI DAS CONTRAVENÇÕES 

PENAIS. PORTE DE ARMA BRANCA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE PENAL. 

ANÁLISE SOBRE A OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE DA 

CONDUTA DESCRITA. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

Questão relevante do ponto de vista social e jurídico. 
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Regime de cumprimento de pena e execução penal - 1 
 

O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade 

de cumprimento de pena em regime menos gravoso, diante da impossibilidade de o 

Estado fornecer vagas para o cumprimento no regime originalmente estabelecido em 

condenação penal. Na espécie, o acórdão recorrido fixara a prisão em regime domiciliar a 

condenado à pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, em razão da não existência de 

estabelecimento destinado ao regime semiaberto que atendesse todos os requisitos da 

LEP. O Ministro Gilmar Mendes (relator) deu parcial provimento ao recurso, no que foi 

acompanhado pelo Ministro Edson Fachin. Determinou que, havendo viabilidade, ao 

invés da prisão domiciliar, se observasse: a) a saída antecipada do sentenciado no regime 

com falta de vagas; b) a liberdade eletronicamente monitorada do recorrido, enquanto em 

regime semiaberto; e c) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo após 

progressão ao regime aberto. Assentou, assim, o entendimento de que: a) a falta de 

estabelecimento penal adequado não autorizaria a manutenção do condenado em regime 

prisional mais gravoso; b) os juízes da execução penal poderiam avaliar os 

estabelecimentos destinados aos regimes semiaberto e aberto, para qualificação como 

adequados a tais regimes. Seriam aceitáveis estabelecimentos que não se qualificassem 

como “colônia agrícola, industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergado ou 

estabelecimento adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, “b” e “c”); c) havendo “déficit” 

de vagas, deveria ser determinada: 1) a saída antecipada de sentenciado no regime com 

falta de vagas; 2) a liberdade eletronicamente monitorada ao sentenciado que saísse 

antecipadamente ou fosse posto em prisão domiciliar por falta de vagas; 3) o 

cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo ao sentenciado que progredisse 

ao regime aberto. Até que fossem estruturadas as medidas alternativas propostas, poderia 

ser deferida a prisão domiciliar ao sentenciado. Fixou, ainda, que o CNJ apresentasse: a) 

em 180 dias, contados da conclusão do julgamento: 1) projeto de estruturação do 

Cadastro Nacional de Presos, com etapas e prazos de implementação, devendo o banco de 

dados conter informações suficientes para identificar os mais próximos da progressão ou 

extinção da pena; 2) relatório sobre a implantação das centrais de monitoração e penas 

alternativas, acompanhado, se for o caso, de projeto de medidas ulteriores para 

desenvolvimento dessas estruturas; e b) em um ano, relatório com projetos para: 1) 

expansão do Programa Começar de Novo e adoção de outras medidas buscando o 

incremento da oferta de estudo e de trabalho aos condenados; e 2) aumento do número de 

vagas nos regimes semiaberto e aberto. 

RE 641320/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 2 e 3.12.2015. (RE-641320) 

 

Leia mais. 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=641320&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo810.htm#Regime%20de%20cumprimento%20de%20pena%20e%20execu%C3%A7%C3%A3o%20penal%20-%201
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

SÚMULAS DO STJ 

 

SÚMULA 552  

O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência para o fim 

de disputar as vagas reservadas em concursos públicos. Corte Especial, aprovada em 

4/11/2015, DJe 9/11/2015.  

Histórico da Súmula 

 

 

DECISÕES DO STJ 

 

DIREITO PENAL. GUARDA DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO COM 

REGISTRO VENCIDO.  

Manter sob guarda, no interior de sua residência, arma de fogo de uso permitido com 

registro vencido não configura o crime do art. 12 da Lei 10.826/2003 (Estatuto do 

Desarmamento). O art. 12 do Estatuto do Desarmamento afirma que é objetivamente 

típico possuir ou manter sob guarda arma de fogo de uso permitido, em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, no interior de residência. Entretanto, relativamente 

ao elemento subjetivo, não há dolo do agente que procede ao registro e, depois de 

expirado prazo, é apanhado com a arma nessa circunstância. Trata-se de uma 

irregularidade administrativa; do contrário, todos aqueles que porventura tiverem deixado 

expirar prazo semelhante terão necessariamente de responder pelo crime, o que é 

absolutamente desproporcional. Avulta aqui o caráter subsidiário e de ultima ratio do 

direito penal. Na hipótese, além de se afastar da teleologia do objeto jurídico protegido, a 

saber, a administração e, reflexamente, a segurança e a paz pública (crime de perigo 

abstrato), banaliza-se a criminalização de uma conduta em que o agente já fez o mais 

importante, que é apor seu nome em um registro de armamento, possibilitando o controle 

de sua circulação. Precedente citado: HC 294.078-SP, Quinta Turma, DJe 4/9/2014. APn 

686-AP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21/10/2015, DJe 29/10/2015. 

 

DIREITO CIVIL. EXTINÇÃO DA GARANTIA HIPOTECÁRIA E PRESCRIÇÃO DA 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.  

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?ordem=-@SUB#TIT1TEMA0
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=APn686
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=APn686
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A prescrição da pretensão de cobrança da dívida extingue o direito real de hipoteca 

estipulado para garanti-la. O credor de uma obrigação tem o direito ao crédito desde o 

momento da pactuação do negócio jurídico, ainda que não implementado o prazo de 

vencimento. Após o vencimento da dívida, nasce para o credor a pretensão de 

recebimento dela. Recusado o cumprimento da obrigação, inflama-se a pretensão, 

nascendo a ação de direito material. Esse desdobramento da obrigação tem interesse 

prático exatamente no caso da prescrição, pois, após o vencimento da dívida sem a sua 

exigência coativa, o transcurso do lapso temporal previsto em lei encobre a pretensão e a 

ação de direito material, mas não extingue o direito do credor. A par disso, é possível 

visualizar que, efetivamente, o reconhecimento da prescrição não extingue o direito do 

credor, mas, apenas, encobre a pretensão ou a ação correspondente. De outro lado, 

registre-se que o art. 1.499 do CC elenca as causas de extinção da hipoteca, sendo a 

primeira delas a "extinção da obrigação principal". Nessa ordem de ideias, não há dúvida 

de que a declaração de prescrição de dívida garantida por hipoteca inclui-se no conceito 

de "extinção da obrigação principal". Isso porque o rol de causas de extinção da hipoteca, 

elencadas pelo art. 1.499, não é numerus clausus. Ademais, a hipoteca, no sistema 

brasileiro, é uma garantia acessória em relação a uma obrigação principal, seguindo, 

naturalmente, as vicissitudes sofridas por esta. Além do mais, segundo entendimento 

doutrinário, o prazo prescricional "diz respeito à pretensão de receber o valor da dívida a 

que se vincula a garantia real. [...] extinta a pretensão à cobrança judicial do referido 

crédito, extinta também estará a pretensão de excutir a hipoteca dada a sua natureza 

acessória". REsp 1.408.861-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 

20/10/2015, DJe 6/11/2015. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR 

AÇÃO DE DIVÓRCIO ADVINDA DE VIOLÊNCIA SUPORTADA POR MULHER 

NO ÂMBITO FAMILIAR E DOMÉSTICO.  

A extinção de medida protetiva de urgência diante da homologação de acordo entre as 

partes não afasta a competência da Vara Especializada de Violência Doméstica ou 

Familiar contra a Mulher para julgar ação de divórcio fundada na mesma situação de 

agressividade vivenciada pela vítima e que fora distribuída por dependência à medida 

extinta. [...]. REsp 1.496.030-MT, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

6/10/2015, DJe 19/10/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRANSAÇÃO JUDICIAL APÓS PUBLICAÇÃO 

DO ACÓRDÃO.  

A publicação do acórdão que decide a lide não impede que as partes transacionem o 

objeto do litígio. A tentativa de conciliação dos interesses em conflito é obrigação de 

todos os operadores do direito desde a fase pré-processual até a fase de cumprimento de 

sentença. Nesse passo, o Código de Ética e Disciplina da OAB, no art. 2º, parágrafo 

único, VI, prevê, dentre os deveres do advogado, "estimular a conciliação entre os 

litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios". No mesmo sentido, 

são inúmeros os dispositivos legais que preconizam a prática da conciliação, no curso do 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1408861
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1496030
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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processo, com o objetivo de pôr termo ao litígio (arts. 277, 448 e 794, II, do CPC, dentre 

outros). De mais a mais, ao magistrado foi atribuída expressamente, pela reforma 

processual de 1994 (Lei 8.952), a incumbência de tentar, a qualquer tempo, conciliar as 

partes, com a inclusão do inciso IV ao artigo 125 do CPC. Com efeito, essa medida 

atende ao interesse do Estado na rápida solução dos litígios e converge para o ideal de 

concretização da pacificação social. Logo, não há marco final para implementá-la. REsp 

1.267.525-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 20/10/2015, DJe 

29/10/2015. 

 

DIREITO CIVIL. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA E SENTENÇA CÍVEL 

QUE RECONHECE A OCORRÊNCIA DE CULPA RECÍPROCA.  

Diante de sentença penal condenatória que tenha reconhecido a prática de homicídio 

culposo, o juízo cível, ao apurar responsabilidade civil decorrente do delito, não pode, 

com fundamento na concorrência de culpas, afastar a obrigação de reparar, embora possa 

se valer da existência de culpa concorrente da vítima para fixar o valor da indenização. 

[...].  REsp 1.354.346-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/9/2015, DJe 

26/10/2015. 

Leia mais. 

 

DIREITO CIVIL. BASE DE CÁLCULO DE MULTA EM CONTRATO DE  

ALUGUEL.  

Na hipótese em que, na data de vencimento, o valor do aluguel seja cobrado com 

incidência de desconto de bonificação, a multa prevista para o caso de atraso no 

pagamento deverá incidir sobre o valor do aluguel com o referido desconto. [...] . REsp 

832.293-PR, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 20/8/2015, DJe 28/10/2015. 

Leia mais. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA 

DEFENSORIA PÚBLICA PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DE 

JURIDICAMENTE NECESSITADOS.  

A Defensoria Pública tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa de 

interesses individuais homogêneos de consumidores idosos que tiveram plano de saúde 

reajustado em razão da mudança de faixa etária, ainda que os titulares não sejam carentes 

de recursos econômicos. EREsp 1.192.577-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

21/10/2015, DJe 13/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1267525
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1267525
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DIREITO DO CONSUMIDOR. PUBLICIDADE ENGANOSA POR OMISSÃO.  

É enganosa a publicidade televisiva que omite o preço e a forma de pagamento do 

produto, condicionando a obtenção dessas informações à realização de ligação telefônica 

tarifada. REsp 1.428.801-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 27/10/2015, DJe 

13/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO CIVIL. VALOR DE INDENIZAÇÃO PELO EXTRAVIO DE 

MERCADORIAS EM TRANSPORTE AÉREO.  

Independentemente da existência de relação jurídica consumerista, a indenização pelo 

extravio de mercadoria transportada por via aérea, prévia e devidamente declarada, com 

inequívoca ciência do transportador acerca de seu conteúdo, deve corresponder ao valor 

integral declarado, não se aplicando, por conseguinte, as limitações tarifadas prevista no 

Código Brasileiro de Aeronáutica e na Convenção de Varsóvia.REsp 1.289.629-SP, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 20/10/2015, DJe 3/11/2015.  

Leia mais. 

 

 

DIREITO CIVIL. PRETENSÃO ANULATÓRIA DE DOAÇÃO-PARTILHA.  

Na hipótese em que o autor da herança tenha promovido em vida a partilha da 

integralidade de seus bens em favor de todos seus descendentes e herdeiros necessários, 

por meio de escrituras públicas de doação nas quais ficou consignado o consentimento de 

todos eles e, ainda, a dispensa de colação futura, a alegação de eventual prejuízo à 

legítima em decorrência da referida partilha deve ser pleiteada pela via anulatória 

apropriada, e não por meio de ação de inventário. REsp 1.523.552-PR, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, julgado em 3/11/2015, DJe 13/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO À REPARAÇÃO DE DANOS POR VÍCIO 

DO PRODUTO.  

Não tem direito à reparação de perdas e danos decorrentes do vício do produto o 

consumidor que, no prazo decadencial, não provocou o fornecedor para que este pudesse 

sanar o vício. REsp 1.520.500-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 

27/10/2015, DJe 13/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL E 

PENHORA SOBRE DIREITO AQUISITIVO DECORRENTE DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA.  

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1428801
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1289629
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1523552
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https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


 

Clipping de Jurisprudência – Ano I – Nº 07 – Dez. 2015 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 
23 

Em ação de cobrança de cotas condominiais proposta somente contra o promissário 

comprador, não é possível a penhora do imóvel que gerou a dívida - de propriedade do 

promissário vendedor -, admitindo-se, no entanto, a constrição dos direitos aquisitivos 

decorrentes do compromisso de compra e venda. REsp 1.273.313-SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, julgado em 3/11/2015, DJe 12/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO E MANIFESTAÇÃO DO 

RÉU EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

Não supre a falta de citação em ação revisional de alimentos o comparecimento do réu 

para contraminutar agravo de instrumentos contra decisão denegatória de tutela 

antecipada, sem que haja qualquer pronunciamento na ação principal por parte do 

demandado. REsp 1.310.704-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 

10/11/2015, DJe 16/11/2015.  

Leia mais. 

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA E NECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO.  

Na fase de cumprimento de sentença, não é cabível a apresentação de impugnação 

fundada em excesso de execução (art. 475-L, V, do CPC) antes do depósito da quantia 

devida (art. 475-J, caput, do CPC); contudo, se mesmo assim ela for apresentada, não 

haverá preclusão da faculdade de apresentar nova impugnação a partir da intimação da 

penhora realizada nos autos (art. 475-J, §1º, do CPC). REsp 1.455.937-SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, julgado em 3/11/2015, DJe 9/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS GENITORES PELOS DANOS 

CAUSADOS POR SEU FILHO ESQUIZOFRÊNICO.  

Os pais de portador de esquizofrenia paranoide que seja solteiro, maior de idade e more 

sozinho tem responsabilidade civil pelos danos causados durante os recorrentes surtos 

agressivos de seu filho, no caso em que eles, plenamente cientes dessa situação, tenham 

sido omissos na adoção de quaisquer medidas com o propósito de evitar a repetição 

desses fatos, deixando de tomar qualquer atitude para interditá-lo ou mantê-lo sob sua 

guarda e companhia. REsp 1.101.324-RJ, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 

13/10/2015, DJe 12/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1273313
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DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO DE CULPA NO DIREITO 

SUCESSÓRIO E ÔNUS DA PROVA.  

Ocorrendo a morte de um dos cônjuges após dois anos da separação de fato do casal, é 

legalmente relevante, para fins sucessórios, a discussão da culpa do cônjuge sobrevivente 

pela ruptura da vida em comum, cabendo a ele o ônus de comprovar que a convivência do 

casal se tornara impossível sem a sua culpa. REsp 1.513.252-SP, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, julgado em 3/11/2015, DJe 12/11/2015.  

Leia mais. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS E 

IMPOSSIBILIDADE DE EFETUAR O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES.  

Em execução de alimentos pelo rito do art. 733 do CPC, o acolhimento da justificativa da 

impossibilidade de efetuar o pagamento das prestações alimentícias executadas 

desautoriza a decretação da prisão do devedor, mas não acarreta a extinção da execução. 

REsp 1.185.040-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 13/10/2015, DJe 

9/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. ORDEM DE FORMULAÇÃO DO QUESITO DA 

ABSOLVIÇÃO ENQUANTO TESE DEFENSIVA PRINCIPAL EM RELAÇÃO AO 

QUESITO DA DESCLASSIFICAÇÃO.  

A tese absolutória de legitima defesa, quando constituir a tese principal defensiva, deve 

ser quesitada ao Conselho de Sentença antes da tese subsidiária de desclassificação em 

razão da ausência de animus necandi. REsp 1.509.504-SP, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, julgado em 27/10/2015, DJe 13/11/2015. 

Leia mais. 

 

DIREITO PENAL. EXCLUSÃO DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL E REFORMATIO 

IN PEJUS.  

Caso o Tribunal, na análise de apelação exclusiva da defesa, afaste uma das 

circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) valoradas de maneira negativa na sentença, a pena 

base imposta ao réu deverá, como consectário lógico, ser reduzida, e não mantida 

inalterada. HC 251.417-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/11/2015, DJe 

19/11/2015.  

Leia mais. 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1513252
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DIREITO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CONCOMITANTE DA 

CONTINUIDADE DELITIVA COMUM E ESPECÍFICA.  

Se reconhecida a continuidade delitiva específica entre estupros praticados contra vítimas 

diferentes, deve ser aplicada exclusivamente a regra do art. 71, parágrafo único, do 

Código Penal, mesmo que, em relação a cada uma das vítimas, especificamente, também 

tenha ocorrido a prática de crime continuado. REsp 1.471.651-MG, Rel. Min. Sebastião 

Reis Júnior, julgado em 13/10/2015, DJe 5/11/2015. 

Leia mais. 

 

 

 

 

 

RECURSOS REPETITIVOS - DECISÕES DE AFETAÇÃO  

 

 

DIREITO CIVIL. TEMA 941.  

Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da seguinte controvérsia: 

definir "se a previsão, no regulamento de plano de benefícios de previdência 

privada, de reajuste com base nos mesmos índices adotados pela previdência 

pública, garante também a extensão de índices correspondentes a eventuais 

aumentos reais do benefício oficial". REsp 1.564.070-MG, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, DJe 20/11/2015. 

DIREITO CIVIL. TEMA 942.  

Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da seguinte controvérsia: 

definir "qual deve ser o termo inicial para incidência de atualização monetária de 

crédito estampado em cheque" e "o dies a quo para contagem de juros de mora, no 

tocante a crédito oriundo de cheque". REsp 1.556.834-SP, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, DJe 20/11/2015. 

DIREITO CIVIL. TEMA 943.  

Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da seguinte controvérsia: 

definir "se, em havendo transação para migração de plano de benefícios de 

previdência privada, é cabível a aplicação do mesmo raciocínio sufragado pela 

Súmula 289/STJ para o instituto jurídico do resgate" e "se, para anulação de 

cláusula contratual da transação, é necessária observância às regras inerentes a essa 

modalidade contratual, previstas no Código Civil". REsp 1.551.488-MS, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, DJe 20/11/2015. 

DIREITO CIVIL. TEMA 944.  

Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da seguinte controvérsia: 

definir "se o participante de plano de benefícios de previdência privada patrocinado 

por entidade da administração pública pode se tornar elegível a um benefício de 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1471651
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1556834
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prestação programada e continuada, sem que tenha havido a cessão do vínculo com 

o patrocinador". REsp 1.433.544-SE, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 20/11/2015. 

DIREITO EMPRESARIAL. TEMA 945.  

Recurso Especial afetado à Segunda Seção como representativo da seguinte controvérsia: 

definir se "a pactuação extracartular da pós-datação do cheque tem eficácia, no 

tocante ao direito cambiário" e se "é possível o apontamento a protesto de cheque, 

ainda que após o prazo de apresentação, mas dentro do período para ajuizamento 

da ação cambial de execução". REsp 1.423.464-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

DJe 20/11/2015. 

 

 

 

RECURSOS REPETITIVOS 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RENDA FAMILIAR PER CAPITA PARA FINS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

TEMA 640.  

Aplica-se o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003), por 

analogia, a pedido de benefício assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que 

benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja 

computado no cálculo da renda per capita prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993.[...]. REsp 1.355.052-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 

julgado em 25/2/2015, DJe 5/11/2015.  

Leia mais. 

 

DIREITO PENAL. MOMENTO CONSUMATIVO DO CRIME DE ROUBO. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 916.  

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante emprego de 

violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida a perseguição 

imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada. [...] . REsp 1.499.050-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 9/11/2015. 

Leia mais. 

DIREITO PENAL. MOMENTO CONSUMATIVO DO CRIME DE FURTO. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 934.  

Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que por breve 

espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível a posse mansa e 

pacífica ou desvigiada. O Plenário do STF (RE 102.490-SP, DJ 16/8/1991), superando a 

controvérsia em torno do tema, consolidou a adoção da teoria da apprehensio (ou 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1433544
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https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/https:/ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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amotio), segundo a qual se considera consumado o delito de furto quando, cessada a 

clandestinidade, o agente detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que seja possível à 

vítima retomá-lo, por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata. Desde 

então, o tema encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.346.113-SP, Quinta Turma, DJe 30/4/2014; 

HC 220.084-MT, Sexta Turma, DJe 17/12/2014; e AgRg no AREsp 493.567-SP, Sexta 

Turma, DJe 10/9/2014. Precedentes citados do STF: HC 114.329-RS, Primeira Turma, 

DJe 18/10/2013; e HC 108.678-RS, Primeira Turma, DJe 10/5/2012. REsp 1.524.450-RJ, 

Rel. Min. Nefi Cordeiro, Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 29/10/2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA 

 

DECISÕES RECENTES 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 

0010.13.008438-6 - BOA VISTA/RR  

EMBARGANTE: ALLAN ALMEIDA DUARTE  

ADVOGADO: DR. ALYSSON BATALHA FRANCO  

1º EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  

2º EMBARGADO: DHEYS VIEIRA DA SILVA  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA GOMES  

RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA  

 

EMENTA  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL – BIS IN INDEM NA 

QUANTIFICAÇÃO DA PENA DO EMBARGANTE – NÃO VERIFICAÇÃO – 

NULIDADE DO JULGAMENTO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

DO JUIZ NATURAL E DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ – NÃO VERIFICAÇÃO – 

APLICAÇÃO DOS EFEITOS INFRINGENTES – IMPOSSIBILIDADE – EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 1. Não cabe falar em omissão no julgado, se o 

Acórdão cuidou de abordar todos os pontos relevantes ao julgamento da demanda e, em 

especial, aplicou entendimento que beneficiou o Embargante em detrimento ao recurso 

do Ministério Público. 2. O princípio da identidade física do juiz (art. 399, § 2º, do CPP) 

deve ser aplicado com temperamentos, de modo que a sentença só deverá ser anulada nos 

casos em que houver um prejuízo flagrante para o réu ou uma incompatibilidade entre 

aquilo que foi colhido na instrução e o que foi decidido. Precedentes. (STF - RHC: 16205 

DF , Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 16/04/2013, 

Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-080 DIVULG 29-04-2013 PUBLIC 30-04-

2013) 3. Embargos de Declaração desprovidos.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade dos votos, pela 

DESPROVIMENTO dos Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator, que 

fica fazendo parte deste Julgado. Participaram da Sessão de Julgamento os 

Desembargadores Almiro Padilha (relator), Ricardo Oliveira (julgador), Mauro Campello 
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(julgador) e o (a) representante da Procuradoria de Justiça. Sala das sessões do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos treze dias do mês de outubro de dois mil e 

quinze. Des. ALMIRO PADILHA – Relator.  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.000962-9  

IMPETRANTE: KATIANY PAULINA GOMES MARTINS 

DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO DE  

RORAIMA 

RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 

 

EMENTA:  

MANDADO DE SEGURANÇA - ATO OMISSIVO DA AUTORIDADE COATORA 

QUE NÃO NOMEOU CANDIDATA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO 

DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS - PRELIMINAR SUSCITADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO DE PERDA DO OBJETO - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO À NOMEAÇÃO COMPREENDE OS CANDIDATOS 

APROVADOS NO LIMITE DE VAGAS PREVISTA NO EDITAL. PRECEDENTES 

STJ: RMS 26.013/MS E RE 598099 - NOMEAÇÃO E ASSINATURA DE CONTRATO 

TEMPORÁRIO POSTERIOR À MEDIDA LIMINAR, VINCULADAS À LIMINAR 

DO MANDADO DE SEGURANÇA - CASO DE CONFIRMAÇÃO DA SEGURANÇA 

ANTE O CARÁTER GERAL PROVISÓRIO DA LIMINAR CONCEDIDA. 

SEGURANÇA CONFIRMADA. 1. O Mandado de Segurança visa proteger direito 

líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data contra ato de qualquer 

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atividades 

manifestamente públicas, eivado de ilegalidade ou abuso de poder. Igualmente, a Lei nº 

12.016/09, disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 

providências, em seu artigo 7º, inciso III, estabelece que, ao despachar a inicial, o juiz 

ordenará que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o 

fundamento e o ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja 

finalmente deferida.  2. Aos administradores públicos não foi atribuída liberdade para 

contratação dos servidores, tendo a Constituição Federal elevado a princípio o dever de 

realização de concurso público para provimento dos cargos públicos efetivos e empregos 

públicos (CF: art. 37, inc. II).  3. Assim, a administração pública só poderá atuar 

consoante a Lei. Nesse passo, necessário considerar que o Edital, no caso o Edital 

PSSEMIP n. 001/2015/SEED/GAB/RR, publicado no Diário Oficial do Estado n. 2472, 

em 27 de fevereiro de 2015, é a lei que rege o concurso e, também, precisa ser atendido, 

passando a ser ato vinculado: RMS 19478/SP, Rel. Nilson Naves, DJe 25.08.2008; RMS 

25957/MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 23.06.2008; RMS 19467/SP, Rel. 

Min. Paulo Gallotti.  4. O direito à nomeação compreende os candidatos aprovados no 

limite de vagas prevista no edital. Precedentes STJ: RMS 26.013/MS, Rel. Ministro 

LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 14/10/2015; e RE 598099, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-189 DIVULG 30-09-2011 PUBLIC 03-10-

2011 EMENT VOL-02599-03 PP-00314 RTJ VOL- 00222-01 PP-00521. 5.A Impetrante 

comprovou haver sido aprovada e convocada no 18º (décimo oitavo lugar), consoante 

documento juntado às fls. 29, restando cristalino o direito líquido e certo à nomeação. 6. 
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No caso dos autos, compreendo que a nomeação da Impetrante, bem como a assinatura 

do contrato, fls. 380, deu-se em razão da liminar, por isso não há falar em extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, em razão da perda do objeto, mas caso de 

confirmação da segurança, pois persiste o objeto do Mandanus, porque a liminar deferida 

tem caráter geral provisório e necessita de confirmação. 7. Segurança concedida, em 

dissonância com parecer ministerial.   

 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Tribunal Pleno 

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 

conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento 

os Senhores Desembargadores Almiro Padilha (Presidente) Ricardo Oliveira (Vice-

Presidente), Tânia Vasconcelos Dias (Corregedora), Mauro Campello, (Julgador), Elaine 

Bianchi (Julgadora), Leonardo Cupello (Jogador), Juiz Convocado Jefferson Fernandes 

da Silva (Relator) e, o Membro do Ministério Público. Sala das sessões do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dois dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e quinze. Leonardo Cupello – Desembargador – Relator. 

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.11.009027-0 - BOA VISTA/RR  

1º APELANTE: TÁSSIO MENDES DA SILVA  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA  

2º APELANTES: ANDERSON SAMPAIO ANDRADE e VALDERSON  SAMPAIO 

ANDRADE  

ADVOGADO: DR WALLA ADAIRALBA BISNETO  

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  

RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO  

 

EMENTA  
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO. RECURSO DAS DEFESAS 

SOB A ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA 

DOS AUTOS - NÃO CARCACTERIZADA. DECISÃO DO JÚRI AMPARADA NO 

CONJUNTO PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. AUTORIA 

COMPROVADA EM RELAÇÃO A TODOS OS RÉUS. REDIMENSIONAMENTO 

DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ANALISADAS 

INDIVIDUALMENTE. CORRETA A APLICAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL. EXCLUSÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE 

INDENIZAÇÃO À FAMÍLIA DA VÍTIMA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

APELO DO RÉU TÁSSIO PARCIALMENTE PROVIDO TÃO SOMENTE PARA 

EXCLUIR O VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. APELO DOS RÉUS 

ANDERSON E VALDERSON DESPROVIDOS. EXCLUÍDA, DE OFÍCIO, A 

INDENIZAÇÃO EM CONSONÂNCIA PARCIAL COM O PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 010.11.009027-

0, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma 

Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, à unanimidade de votos, e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
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DO RÉU TÁSSIO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS 

ANDERSON E VALDERSON. Participaram do julgamento o Desembargador Ricardo 

Oliveira (Presidente), Desembargador Mauro Campelo (Julgador) e o (a) representante da 

douta Procuradoria de Justiça. Sala de Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de Roraima, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. Des. 

Leonardo Pache de Faria Cupello - Des. Relator.  

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.001944-0 - BOA VISTA/RR  

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  

APELADO: DIEGO WANDERSON GIMAQUE DO NASCIMENTO  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROI LEITE DA SILVA  

RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO  

 

EMENTA  
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO TENTADO - DECISÃO A QUO QUE 

ABSOLVEU O APELADO COM BASE NO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - 

BENS QUE FORAM RESTITUÍDOS À VÍTIMA - AUSÊNCIA DE TIPICIDADE 

MATERIAL (MÍNIMA OFENSIVIDADE DA CONDUTA, REDUZIDO GRAU DA 

REPROVABILIDADE, NENHUMA PERICULOSIDADE SOCIAL DA AÇÃO E 

INEXPRESSIVIDADE DA LESÃO JURÍDICA PROVOCADA). - RÉU 

REINCIDENTE - IRRELEVÂNCIA - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO SE PRESTA A 

DEFINIR A TIPICIDADE DA CONDUTA, MAS SOMENTE NA EVENTUAL 

FIXAÇÃO DA DOSIMETRIA DA PENA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, à unanimidade de votos e em dissonância com o parecer ministerial, em 

CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso. Estiverem presentes os 

eminentes Desembargadores Ricardo Oliveira - Presidente e Leonardo Cupello - 

Julgador. Também presente o ilustre representante do Ministério Público. Sala das 

Sessões, TJ-RR, em 01 de dezembro de 2015. DES. MAURO CAMPELLO – Relator. 

 

 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.11.005026-6 - BOA VISTA/RR  

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  

APELADO: ANDERSON MIRANDA DINIZ  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO  

RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO  

 

EMENTA  
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E POSSE DE MUNIÇÃO DE 

ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

PARA A DOSIMETRIA DA PENA DO SEGUNDO CRIME. POSSIBILIDADE. NÃO 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. CONCURSO 

MATERIAL ENTRE PENAS DE RECLUSÃO E DETENÇÃO. SOMA DAS PENAS 

CUMULATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. EM 

DISSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO GRADUADO. 1. A aplicação aos 
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demais delitos dos mesmos fundamentos utilizados para a valoração das circunstâncias 

judiciais do art. 59 do CP, não ofende ao princípio da individualização da pena. 2. Não é 

possível a soma das penas de reclusão e de detenção em concurso material. 2. Recurso 

conhecido e desprovido.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 

0010.11.005026-6, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes 

da Turma Criminal da colenda Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, à unanimidade de votos, e em dissonância com o parecer do Ministério Público 

Graduado, em conhecer do recurso e dar total desprovimento, nos termos do voto do 

relator, que fica fazendo parte integrante deste Julgado. Participaram do julgamento o 

Desembargador Ricardo Oliveira (Presidente), Des. Mauro Campello (Julgador) e o (a) 

representante da douta Procuradoria de Justiça. Sala de Sessões do egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Roraima, ao 01 (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois 

mil e quinze. Des. Leonardo Pache de Faria Cupello - Des. Relator. 

  

  

 

RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.000543-7  

RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  

PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª RENATA C. DE MELO DELGADO R. 

FONSECA  

RECORRIDA: ANDREA DA SILVA  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO   

 

DECISÃO  
Cuida-se de Recurso Especial interposto por MUNICÍPIO DE BOA VISTA, com fulcro 

no art. 105, III, alínea "a" da Constituição Federal, contra a decisão de fls. 12/13. O 

Recorrente alega, em síntese, que o acórdão merece reforma por ofensa ao artigo 535, II 

do Código de Processo Civil, sob o argumento de que o julgador deveria ter analisado 

todos os argumentos do seu recurso. Foram ofertadas contrarrazões às fls. 27/33. Vieram-

me os autos conclusos. É o breve relato. Decido. O presente recurso é tempestivo, 

todavia, não pode ser admitido, isto porque, o Recorrente não atendeu o requisito do 

prequestionamento, fazendo incidir, no caso, o entendimento da Súmula nº 211 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

[...] 

 

Diante de todo o exposto, não admito o recurso especial. Publique-se. Boa Vista, 09 de 

dezembro de 2015. Des. ALMIRO PADILHA - Presidente do TJRR.  

Leia mais. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001885-1 - BOA VISTA/RR  

AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA  

PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRIGLIA  

AGRAVADO: MARIA LIMA SILVA  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOÃO GUTEMBERG WEIL PESSOA  

RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORNECIMENTO DE REM 

v
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ÉDIO - DIREITO À SAÚDE - MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - AGRAVO 

CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.  

- A omissão do Poder Público em providenciar o adequado medicamento de pessoa 

enferma constitui ofensa a direito, uma vez que a saúde e a vida são bens jurídicos 

constitucionalmente tutelados.  

- Ausentes os requisitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora, não há como 

dar provimento ao agravo em detrimento da saúde da população.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à unanimidade de votos, os  

Desembargadores integrantes da Câmara Única, por sua Turma Cível, em NEGAR 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Presenças: Des. Ricardo Oliveira 

(Presidente e Relator), Juiz Convocado Jefferson Fernandes da Silva (Julgador) e a Juíza 

Convocada Lana Leitão (Julgadora).  Boa Vista (RR), 10 de dezembro de 2015. Des. 

RICARDO OLIVEIRA – Relator.  

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001117-9 - BOA VISTA/RR  

AGRAVANTE: O E. DE R.  

PROCURADORA DO ESTADO: DRA. REBECA TEIXEIRA RAMAGEM 

RODRIGUES  

AGRAVADO: A. L. N. B.  

DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TEREZINHA MUNIZ  

RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA  

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA - BLOQUEIO DO VALOR NOS COFRES PÚBLICOS - 

POSSIBILIDADE - DESÍDIA DO ESTADO EM CUMPRIR DECISÃO JUDICIAL E  

GARANTIR O DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE - PERIGO DE DANO 

IRREVERSÍVEL AO QUADRO CLÍNICO DO AGRAVADO - RECURSO 

DESPROVIDO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à unanimidade de votos, os 

Desembargadores integrantes da Câmara Única, por sua Turma Cível, em consonância 

com o parecer ministerial, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 

relator. Presentes: Des. Ricardo Oliveira (Presidente e Relator), Juíza Convocada Lana 

Leitão Martins (Julgadora), Juiz Convocado Jefferson Fernandes (Julgador) e o douto 

Procurador de Justiça. Boa Vista (RR), 10 de dezembro de 2015. Des. Ricardo Oliveira – 

Relator.  

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL N° 000.15.002355-4 NA APELAÇÃO CÍVEL 
N°0010.01.009578-3 – BOA VISTA/RR  

AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA  

PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI A. BOSON SCHETINE  

AGRAVADO: VALMIR GOMES DA SILVA  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. NATANAEL DE LIMA FERREIRA  
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RELATORA: JUÍZA CONVOCADA LANA LEITÃO MARTINS  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. INCIDÊNCIA §4º DO 

ART. 40 DA LEI N°. 6.830/80. AFASTADA PELO PLENO DO TJRR. PRESCRIÇÃO.  

OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  

 

ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam 

os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em desprover o recurso, nos termos do voto 

da Relatora. Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente da Câmara 

Única e demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta 

Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze. Juíza Convocada 

LANA LEITÃO MARTINS – Relatora. 

 

 

 

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL N° 0000 15 001325-8  

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  

RECORRIDO: EDUARDO DOS SANTOS  

DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON R. LEITE DA SILVA  

 

DECISÃO  
Trata-se de Recurso Especial interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no art. 

105, III, alínea "c" da Constituição Federal. Alega, em síntese, que há divergência 

jurisprudencial entre o acórdão de fls. 79/81 e os julgados de outros Tribunais. Foram 

ofertadas contrarrazões às fls. 123/129. É o relatório. O Recurso é tempestivo, mas não 

pode ser admitido, pois quanto à divergência suscitada, o recorrente não mencionou o 

dispositivo de lei federal para embasara sua fundamentação.  

[...] 

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial. Boa Vista-RR, 15 de dezembro 

de 2015. Des. ALMIRO PADILHA - Presidente do TJRR. 

Leia mais. 

 

 

  

  

 

 

 

  

 

 

  

http://diario.tjrr.jus.br/dpj/dpj-20151218.pdf
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Leis Complementares 

 

153, de 9.12.2015 
Publicada no DOU de 

10.12.2015 

Altera o art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 

1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e 

dá outras providências. 

152, de 3.12.2015 
Publicada no DOU de 

4.12.2015 

Dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, com 

proventos proporcionais, nos termos do inciso II do § 1º do 

art. 40 da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Leis Ordinárias 

 

 

13.238, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 

da Educação, do Trabalho e Emprego e do Esporte, crédito 

especial no valor de R$ 131.395.201,00 (cento e trinta e um 

milhões, trezentos e noventa e cinco mil, duzentos e um 

reais), para os fins que especifica. 

13.237, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 

23.747.286,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. 

13.236, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que “dispõe 

sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e 

Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá 

outras Providências”, para estabelecer medidas que inibam 

erros de dispensação e de administração e uso equivocado de 

medicamentos, drogas e produtos correlatos. 

13.235, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para 

equiparar o controle de qualidade de medicamentos similares 

ao de medicamentos genéricos. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp153.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp152.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13238.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13237.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13236.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13235.htm
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13.234, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a 

identificação, o cadastramento e o atendimento, na educação 

básica e na educação superior, de alunos com altas 

habilidades ou superdotação. 

13.233, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Obriga, nas hipóteses que especifica, a veiculação de 

mensagem de advertência sobre o risco de escassez e de 

incentivo ao consumo moderado de água. 

13.232, de 29.12.2015  

Publicada no DOU de 

30.12.2015 

Confere ao Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de 

Janeiro, o título de Capital Nacional dos Cosméticos. 

13.231, de 28.12.2015  

Publicada no DOU de 

29.12.2015 

Denomina Rodovia Engenheiro Isaac Bennesby a rodovia 

BR-425 entre o distrito de Abunã e a cidade de Guajará-

Mirim, no Estado de Rondônia. 

13.230, de 28.12.2015  

Publicada no DOU de 

29.12.2015 

Institui a semana nacional de prevenção do câncer bucal. 

13.229, de 28.12.2015  

Publicada no DOU de 

29.12.2015 

Inscreve o nome de Leonel de Moura Brizola no Livro dos 

Heróis da Pátria e altera a Lei no 11.597, de 29 de novembro 

de 2007. 

13.228, de 28.12.2015  

Publicada no DOU de 

29.12.2015 

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, para estabelecer causa de aumento de pena para 

o caso de estelionato cometido contra idoso. 

13.227, de 28.12.2015  

Publicada no DOU de 

29.12.2015 

Institui o Dia Nacional de Doação de Leite Humano e a 

Semana Nacional de Doação de Leite Humano, a serem 

comemorados anualmente. 

13.226, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2015, em favor de 

empresas estatais, crédito especial no valor de R$ 

4.770.586.136,00, para os fins que especifica. 

13.225, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento de Investimento para 2015, em favor de 

diversas empresas estatais, crédito suplementar no valor de 

R$ 14.282.407.686,00 e reduz o Orçamento de Investimento 

de diversas empresas no valor de R$ 25.279.323.222,00, para 

os fins que especifica. 

13.224, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência 

da República, da Secretaria de Políticas para as Mulheres e da 

Controladoria-Geral da União, crédito suplementar no valor 

de R$ 44.355.000,00, para reforço de dotações constantes da 

Lei Orçamentária vigente. 

13.223, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos 

Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, 

crédito especial no valor de R$ 745.150.000,00, para os fins 

que especifica. 
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13.222, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de 

Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de 

Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 

5.408.574.434,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. 

13.221, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 

suplementar no valor de R$ 10.497.921,00, para reforço de 

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.220, de 23.12.2015  

Publicada no DOU de 

24.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 

Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da 

União, crédito especial no valor de R$ 10.091.253,00, para os 

fins que especifica. 

13.219, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 

Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da 

União, crédito suplementar no valor de R$ 38.412.557,00, 

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 

3.218, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

das Cidades, crédito especial no valor de R$ 61.150.000,00, 

para o fim que especifica. 

13.217, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 

dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, crédito suplementar no valor de R$ 

211.172.171,00, para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente. 

13.216, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

da Justiça, crédito especial no valor de R$ 120.000.000,00, 

para os fins que especifica. 

13.215, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, crédito 

suplementar no valor de R$ 17.470.517,00, para reforço de 

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.214, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 

dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no 

valor de R$ 26.769.407,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.213, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 

dos Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, crédito especial no valor de R$ 

1.000.000,00, para os fins que especifica. 

13.212, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 1.900.000,00, 
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23.12.2015 para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 

3.211, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 

da Ciência, Tecnologia e Inovação, da Educação e da Cultura, 

crédito suplementar no valor de R$ 187.278.058,00, para 

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.210, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor das Justiças Eleitoral e do Trabalho, do Ministério 

da Educação e da Secretaria de Portos, crédito especial no 

valor de R$ 593.148,00, para os fins que especifica. 

13.209, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 

Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da 

União, crédito especial no valor de R$ 50.273.243,00 para os 

fins que especifica. 

13.208, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças 

Federal, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público da 

União, crédito suplementar no valor de R$ 49.758.315,00, 

para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 

13.207, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 

suplementar no valor de R$ 6.050.000,00, para reforço de 

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.206, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

23.12.2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 

especial no valor de R$ 5.060.000,00, para os fins que 

especifica. 

13.205, de 22.12.2015  

Publicada no DOU de 

22.12.2015 - Edição 

extra 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 

em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito 

suplementar no valor de R$ 2.159.298.268,00, para reforço de 

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

13.204, de 14.12.2015  

Publicada no DOU de 

15.12.2015 

Altera a Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, “que 

estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, 

envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 

entre a administração pública e as organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público; define diretrizes para a 

política de fomento e de colaboração com organizações da 

sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de 

fomento; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

9.790, de 23 de março de 1999”; altera as Leis nos 8.429, de 2 

de junho de 1992, 9.790, de 23 de março de 1999, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, de 21 de junho 

de 1993; e revoga a Lei no 91, de 28 de agosto de 1935.   
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Mensagem de veto 

13.203, de 8.12.2015  

Publicada no DOU de 

9.12.2015 

Dispõe sobre a repactuação do risco hidrológico de geração 

de energia elétrica; institui a bonificação pela outorga; e altera 

as Leis nos 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre 

as concessões de energia elétrica, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, que disciplina o regime das concessões de serviços 

públicos de energia elétrica, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

que institui o Conselho Nacional de Política Energética, 

9.991, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre realização de 

investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do setor de energia elétrica, 

10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 

2004, que dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, 

e 11.488, de 15 de junho de 2007, que equipara a 

autoprodutor o consumidor que atenda a requisitos que 

especifica.  Mensagem de veto 

13.202, de 8.12.2015  

Publicada no DOU de 

9.12.2015 

Institui o Programa de Redução de Litígios Tributários - 

PRORELIT; autoriza o Poder Executivo federal a atualizar 

monetariamente o valor das taxas que indica; altera as Leis nos 

12.873, de 24 de outubro de 2013, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, e 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e 

dá outras providências.   Mensagem de veto 

13.201, de 4.12.2015  

Publicada no DOU de 

7.12.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 

crédito suplementar no valor de R$ 331.755.228,00, para 

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente 

13.200, de 4.12.2015  

Publicada no DOU de 

7.12.2015 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor 

do Ministério da Previdência Social, crédito especial no valor 

de R$ 368.258.333,00, para o fim que especifica. 

13.199, de 3.12.2015  

Publicada no DOU de 

3.12.2015 - Edição extra 

Altera os dispositivos que menciona da Lei  no 13.080, de 2 

de janeiro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015. 

13.198, de 2.12.2015  

Publicada no DOU de 

3.12.2015 

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da 

Justiça, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Defesa e 

da Integração Nacional, no valor de R$ 950.246.149,00, para 

os fins 

que especifica. 

13.197, de 1º.12.2015  

Publicada no DOU de 

2.12.2015 

Altera a Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, para 

transformar em cargos de nível superior os cargos da Carreira 

Policial Civil do Distrito Federal. 

13.196, de 1º.12.2015  

Publicada no DOU de 

2.12.2015 

Altera a Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, para dispor sobre a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional 
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(Condecine) e prorrogar a vigência de incentivo fiscal no 

âmbito dos Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional (Funcines), e a Lei no 12.529, de 

30 de novembro de 2011, para dispor sobre as taxas 

processuais sobre os processos de competência do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (Cade); autoriza o 

Poder Executivo federal a atualizar monetariamente o valor 

dos preços dos serviços e produtos e da taxa estabelecidos 

pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; e prorroga a 

vigência de incentivos fiscais previstos na Lei no 8.685, de 20 

de julho de 1993.      Mensagem de veto 

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em: 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2015-leis-

ordinarias#content. 

 

 

 

Medidas Provisórias 

 

 

 

706, de 

28.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

28.12.2015 - 

Edição extra 

Exposição da 

motivos 

Altera a Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que 

dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e 

distribuição de energia elétrica. 

Em 

Tramitação 

705, de 

23.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

24.12.2015 

Exposição da 

motivos 

Altera a Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, que 

dispõe sobre o apoio financeiro da União aos Municípios 

e ao Distrito Federal para ampliação da oferta da 

educação infantil. 

Em 

Tramitação 

704, de 

23.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

24.12.2015 

Exposição da 

motivos 

Dispõe sobre fontes de recursos para cobertura de 

despesas primárias obrigatórias e para pagamento da 

Dívida Pública Federal. 

Em 

Tramitação 

703, de 

18.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

21.12.2015 

Exposição da 

tera a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, para dispor 

sobre acordos de leniência. 

Em 

Tramitação 
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motivos 

702, de 

17.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

18.12.2015 

Exposição da 

motivos 

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da 

Saúde, do Trabalho e Emprego e das Cidades e de 

Encargos Financeiros da União, no valor de R$ 

37.579.334.525,00, para os fins que especifica. 

Em 

Tramitação 

701, de 

8.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

9.12.2015 

Exposição da 

motivos 

Altera a Lei nº 6.704, de 26 de outubro de 1979, para 

dispor sobre o Seguro de Crédito à Exportação; a Lei nº 

9.818, de 23 de agosto de 1999, e a Lei nº 11.281, de 20 

de fevereiro de 2006, para dispor sobre o Fundo de 

Garantia à Exportação; a Lei nº 12.712, de 30 de agosto 

de 2012, para dispor sobre a Agência Brasileira Gestora 

de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF; e o 

Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, para 

dispor sobre a moeda de pagamento de obrigações 

exequíveis no Brasil. 

Em 

Tramitação 

700, de 

8.12.2015  

Publicada no 

DOU de 

9.12.2015 

Exposição da 

motivos 

Altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública, e 

a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 

sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

Em 

Tramitação 
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